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perior do, Trabalho, pelo Corregedor- 
Geral, um relatólo circunstanciado das 
atividades da Corregedoria-Gera. cor
respondente ao ano findo”.

Sala das Sessões, em 13 de maíó de 
1977. — Nauriá Crivado Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

TR1BUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Resolução Administrativo 
n° 48, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimida
de, tomar sem efeito o Ato n.° 56-77 que 
nomeou Maria de Fátima Rodrigues La
ma para exercer o cargo de Datilógrafo, 
cujo prazo legal para a posse decorreu 
sem que a mesma tenha se apresenta.ro.

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1977. — Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

Resolução Administrativo 
n^50, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão plena Extraordinária, 
hoje realizada, resolveu, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Theno 
da Costa Monteiro, HUdebrando BisagJia 
e Lima Teixeira, apreciando a Represen
tação n.° 1-77 do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Corregedor Geral da Justiça do 
Trabalho, falecer competência ao Tribu
nal para deliberar, em tese, sobre maté
ria regimental dos Tribunais Regionais, 
aevendo a mesma ser considerada pelo 
Tribunal, desde que ocorra caso concre
to, de recurso próprio.

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1977. — Nauriá Crivaro Lôbo, SUbeocre’ 
tária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n° 51, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimi
dade, aprovar a Emenda número 1-71 
que altera a redação do parágrafo 2.° 
(segundo) do artigo 1.9 (primeiro) do Re
gimento Interno da Corregedoria Geral 
da Justiça do Trabalho, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thelío 
da Costa Monteiro, Digníssimo Correge
dor Geral, no seguinte teor:

“§ 2.° — O Corregedor-Geral será 
substituído pelo Vice-Presidente’’.

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1977. — Nauriá Crivado Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n? 52, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão plena Extraordinária. 

hoje realizada, resolveu, por unanimida
de, aprovar a Emenda número 2-77 que 
introduz mais um parágrafo ao artigo 
1° (primeiro) do Regimento Interno da 
Corregedoria Geral da Justiça do Tra
balho, de autoria do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Thelío da Costa Monteiro, 
Digníssimo Corregedor Geral, com a se
guinte redação:

§ 3° — A substituição, na hipótese de 
estar o Vice-Presidente no exercício da 
Presidência ou nos casos de vacância, 
impedimentos, férias e ausências legais, 
recairá no Ministro togado mais anti
go”. -

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1977. — Nauriá Crivado Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n° 53, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada resolveu, por unanimi
dade, aprovar a Emenda número 3-77 
(três barra setenta e sete) que remune
ra e altera a redação do § 3° do artigo 
1? do Regimento Interno da Corregedo
ria Geral da justiça do Traoaiho, pas
sando a figurar como § 4°, de autoria 
do Excelentíssimo Senhor Minist-o The- 
lio da Costa Monteiro, Digníssimo Cor
regedor Geral, no seguinte teor;

540 — Q corregedor-Geral ficará dis
pensada das funções normais de Juiz, 
salvo quanto à matéria constitucional, 
atos administrativos do Tribunal e aos 
processos em que se achar vinculado em 
virtude de visto”.

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1977. — Nauriá Crivado Lobo, Subsecre
tária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n° 54, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimida
de, aprovar a Emenda número 5-77 (cin
co barra setenta es sete) que altera o ar
tigo 15 do Regimento Interno da Cor
regedoria Geral da Justiça do Trabalho, 
de autoria do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Thelío da Costa .Monteiro, Dig
níssimo Corregedor Geral, com a seguin
te redação oferecida pela Comissão de 
Regimento Interno:

“Até 31 (trinta e um) de maio de cada 
ano, será apresentado ao Tribunal Su

Resolução Administrativa 
n? 55, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz, aprovar a Emenda número 6 
de 1977 (seis barra setenta e sete) que al
tera o item XXIX do artigo 19 (dezeno
ve) do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho, de autoria do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thelío da 
Costa Monteiro, Digníssimo Corregedor 
Gerai da Justiça do Trabalho, con. a se
guinte redaçao oferecida pela Comissão 
de Regimento Interno;

“Apresentar ao Tribunal anualmente, 
na segunda quinzena de março, a rese
nha dos trabalhos do ano anterior, e, até 
30 de junho, o Relatório Geral da Jus
tiça do Trabalho”.

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1977. — Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n? 56, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimida
de, aprovar a Emenda número 7-77 (sete 
barra setenta e sete) que altera a reda
ção do parágrafo primeiro do artigo 15 
(quinze) do Regimento Interno do Tri
bunal Superior do Trabalho, por propos
ta do Ilustríssimo Senhor Diretor Geral, 
no seguinte teor;

“Funcionarão junto ao Gabinete, e di
retamente subordinadas a.o Presidente, 
uma Assessoria de Divulgação e uma As- 
sessoría de Distribuição”.

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1977. — Nauriá Crivado Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n° 57, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimida
de, aprovar a Emenda número 8-77 que 
altera os artigos 6° e 79 do Regulamen
to Geral por proposta do Ilustríssimo 
Senhor Diretor-Geral, que passarão a vi
gorar com a seguinte redação;

“Art. 6° — Integram o Gabinete da 
Presidência, diretamente subordinadas 
ao Presidente, as Assessorias de Divul
gação e de Distribuição”.

“Art. 7o — Ao Assessor de Divulgação 
compete; ...’”

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1977. — Nauriá Crivado Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n° 58, de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimida
de, aprovar a Emenda número 9-77 que 
altera o § 4.° do artigo 15 do Regimento 
Interno do Tribunal Superior do Traba
lho, por proposta do Ilustríssimo Senhor 
Diretor-Geral, com a seguinte redação 
oferecida pela Comissão de Regimento 
Interno;

“O Presidente submeterá à aprovação 
do Tribunal Pleno, no início de seu man
dato, a lotação numérica ae seu Gabi
nete e dos Gabinetes do Vice-Presidente, 
do Corregedor Geral e do Diretor Ge
ral”.

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1977. — Nauriá Cnvado Lôbo, Subsecie- 
tana do Tribunal.
14a AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO.

NO DIA 16 DE MAIO DE 1977
Relator — Ministro Vieicra de Melio
AI — 3620-76

Agravantes — João Pedró Silveira Ma
çado e outros.

apresenta.ro
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Advogado — Doutor Alino da Costa 
Monteiro.

Agravado — Metalúrgica Marimom 
Limitada.

Advogado — Dcutor Elio Englert
AI — 278-77

Agravante — Companhia Usina São 
João.

Advogado — Doutor Paulo Américo 
Maia.

Agravados — Seveiino José de Oliveira 
e outros.

Advogado — Dcutcr Henri Geraldo 
Malzac

AI — 514-77
Agravante — Técnica Brasileira da 

Alimentos Limitada.
Advogado — Doutor Adriano Josino da 

Costa.
Agravado — Evüáslo Santiago Gonçal

ves.
Advogado — Doutor Tarcísio Leitão

AI — 697-77
Agravante — Philco Rádio e Televi

são Limitada.
Advogado — Doutor Carlos H. Z.

Mazzeó
Agravado — Ronaldo Arthur Ferreira 

da Silva.
Advogado — ....

AI — 737-77
Agravante — Rede Ferroviária Federai 

S. A. (Superintendência Regional de 
Sã 5 Paulo — SP 4).

Advogado — Doutora Jane Bianchi
Agravado — Francisca Rocha de Vas

concelos.
Advogado — Doutór Ulisses Riedel de 

Resende.
AI — 770-77

Agravante — Usina União e Indústria 
S. A.

Advogado — Doutor Carlos Eduardo da 
C. Duarte.

Agravados — Jcsé Eleotério da Silva e 
outros.

Advogado — Doutor Adalbertó Guer
ra.

AI — 845-77
Agravante — Jaime Alves Franco
Advogado — Doutor José da Costa C. 

Filho.
Agravado — Florisvaldo Alves Bar

bosa.
Advogado — Doutora Maria Aparecida 

C. Cesar.
Relator — Ministro Vieira de Melle
Revisor — Ministro Barata Silva
RR — 2278-76

Recorrente — Osvaldo Barbosa Pin
to.

Advogado — Doutor Alino da Costa 
Monteiro.

Recorrido — Rede Ferroviária Federal
S. A. — (Sétima Regiãc. —
S. A. — (Sétima Divisão Leopoldina).

Advogado — Doutor Paulo Maciel do 
Valle.

RR — 6264-76
Recorrente — José Primo Fávero Fi

lho.
Advogado — Doutor José Torres das 

Neves.
Reccrridó — Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Advogado — Doutor Tito Fávero Aúde

RR — 18-77
Recorrente — José Carlos Borges Ri

beiro
Advogado — Doutor Antonio da Costa 

Neves Neto
Recorrido — Casa Anglo Brasileira S. 

A. — Modas, Confecções e Bazar.
Advogado — Doutor Plínio de Moraes 

Leme.

RR — 456-77
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado — Doutor Antonio Migue) 

Pereira.
Recorrido — Arnaldo Giarolla
Advogado — Doutor Joel Giarolla

RR — 779-77
Recorrente — Petróleo Brasilero S.A. 

— PETROBRAS.
Advogado — Doutor Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Cláudio A. F. Penna Feman- 
dez.

Recorridos — Comercial e Construtora 
Franco Limitada e Adonias José da Sil
va e outro.

Advogado — Doutor Argemiro Gomes 
e Jeanete de Campos.

RR — 997-77
Recorrente — Banco Itaú S. A. (Ad

vogado: Dcutor Wally Mirabelli).
Recorrido! — Jacob Nali
Advogado — Doutor José Torres das 

Neves
RR — 1159-77

Recorrente — Nizabeth da Rosa Mi
randa.

Advogado — Doutor Alino da Costa 
Monteiro.

Recorrido — Confecções Wolens S. A.
Advogado — Doutor Eduardo Gomes 

Gil
RR — 1283-77

Recorrente — Osvaldo Luiz da Silva
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advcgado — Doutor José Céllo de An

drade.
Relator — Ministro Barata Silva
AI — 2635-76

Agravante — S. A. Indústrias Voto- 
rantim.

Advogado — Doutor Paulo Sérgio doa 
Santos Costã.

Agravado — Natálio Marcelino de Oli
veira.

AI — 3759-76
Agravante — Companhia Agro Pecuá

ria GendirOba.
Advogacki — Doutor Paulo Américo 

Barbosa e outros.
Advogado — Doutor Henri Geraldo 

Malzac.
AI — 412-77

Agravante — José Matias dos Santos
Advogado — Doutór Albérico de Oli

veira Castro
Agravado — Espólio de Jcsé Sanches 

Ribeiro
Advogado — Doutor Ernandes de An

drade Santos
AI — 670-77

Agravante — Miguel Emídio dos San
tos.

Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Agravado! — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS.

Advogado — Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez.

AI — 705-77
Agravante — Hervy S. A. — Cera- 

tnica Industrial de Os&sco.
Advogado — Doutor Decio J. B. da 

Silva.
Agravados — Adelino Benedetti e ou

tros.
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
AI — 745-77 

.^Agravantes — Maria Moteno Pereifa 
e outras.

Advcgado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Agravado — Telesp — Telecomunica
ções de São Paulo 8. A.

Advogado — Doutor Luiz Maurício 
Souza Santos.

AI-808-77
Agravantes — Isabela Blazas e outra
Advogado — Paulo Pereira
Agravado — Antares Engenharia In

dústria e Comércio S.A.
Relator — Ministro Barata Silva

Revisor — Ministro Coqueijo Costa
RR-2747-75

Recorrente — Adolfo Birman e outros 
e Instituto de Assistência Médica ao Ser
vidor Público Estadual — IAMSP

Recorridos — os mesmos
RR-4204-76

Recorrentes — Distribuidora de Pro
dutos Alimentícios L.O.S. Ltda. e Ki- 
bon S.A. — Indústrias Alimentícias

Advogado — Carlos Edgar Moritz e 
Moadley Roberto dos Santos Moreira

Recorrido — Agrimaldo José do Nas
cimento

Advogado — Ivete Mc Cloghrie
RR-440-70

Recorrente — Maisonnave S. A. — 
Crédito, Financiamento e Investimentos

Advogado — Paulo José da Rocha
Recorrido — Sady Medeiros
Advogado — José Torres das Neves

RR-548-77
Recorrente — Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S.A.
Advogado — Cecília Aparecida de A.

Moura
Recorrido — Roberval Moioli
Advogado — Riscalla Abdala Elias

RR-827-77
Recorrente — Departamento Estadual 

de Portos, Rios e Canais — DEPREC
Advogado — Carolina Stahlhofer
Recorridos — Ubirajara Pereira e ou

tros
Advogado — Olga Gomes Cavalheiro 

Araújo
RR-1084-77

Recorrente — João Vera Cruz
Advogado — José Torres das Neves
Recorrido — Banco Mercantil do Bra

sil S.A.
Advogado — Eliano Saboya Valente

RR-1184-77
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado — Mário Bastos Cruz Teixei

ra Nogueira
Recorrido — Pedro Januário da Silva
Advogado — Decio Marino de Jesus

RR-1168-77
Recorrente — Companhia de Trans

portes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro (COC-RJ) (Advogado Clemente 
Silveira de Paiva

Recorrido — Braulino Onil da Cunha
Advogado — Alino da Costa Monteiro
Relator — Ministro Coqueijo Costa
Agravante — Christiani — Nlelsen, 

Engenheiros e Construtores S.A.
Advogado — Teimo Rovira Martins
Agravados — José Eni Antunes e Eze- 

quiel Gonçalves Velásque
Advogapo — Álvaro Gandra

AI-266-77
Agravantes — Maria de Lourdes da 

Conceição e outras
Advogado — Eduardo Jorge Maciel 

Giriz
Agravado — Usina Salgado S.A.
Advogado — José Hugo dos Santos

AI-513-77
Agravante — Ceará — Industrial de 

Alimentos S.A.
Advogado — Vicente Pinto Quesado
Agravado — Jair Abreu Lima
Advogado — Tarcísio Leitão

AI-677-77
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S.A. (7.* Divisão Leopoldina)
Advogado — Paulo Rodrigues Sobri

nho
Agravados — José de Oliveira Macedo 

e outros
Advogado — José da Fonseca Martins

AI-725-77
Agravante — Light — Serviços de Ele

tricidade S.A.
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Advogado — Dr. Célio Silva
Agravado — Basílio Reis
Advogado — Alino da Costa Monteiro

AI-768-77
Agravante — Banco Econômico S.A.
Advogado — José Martins Catharino
Agravado — José Fernando de Almei

da Rego
Advogado — George Fragoso M. Jú

nior
AI-827-77

Agravante — Cooperativa de Crédito 
dos Plantadores de Cana de Pernambuco 
Ltda.

Advogado — Pedro C. Alvarez
Agravado — Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias de Produtos Quími
cos para fins Industriais de Preparação 
de óleos Vegetais e Animais e de Sabão 
e Velas no Estado de Pernambuco

Advogado — Odir C. P. da Silva
Relator — Ministro Coqueijo Costa
Revisor — Ministro Ary Campista

RR-1170-76
Recorrente — Manoel Joaquim Pereira 
Advogado — Alino da Costa Monteiro 
Recorrido — Rede Ferroviária Federal

S.A. — 7.* Divisão Leopoldina
Advogado — Ary Alves de Moraes

RR-5262-76
Recorrente — Fin — Hab — Associa

ção de Poupança e Empréstimo
Advogado — Paulo Serra
Recorrido — Clenir Eliwanger
Advogado — José Torres das Neves

RR-455-77
Recorrente — Construções e Comércio 

Camargo Corrêa
Advogado — Cecília Aparecida de A. 

Moura
Recorrido — José Vieira da Silva
Advogado — Riscalla Abdala Elias

RR-670-77
Recorrente — Juvenal de Souza
Advogado — Gladys Cerqueira Simões 

e Ulisses Riedel de Resende
Recorrido — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa.
Advogados — Ruy Jorge Caldas Perei

ra e Cláudio A. F. Pena Fernandez
RR-823-77

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos.

Advogado — José Gonçalves de Andra
de Figueira

Recorrido — Francisco Silverio Parada
Advogado — Ulisses Riedel de Resende

RR-996-77
Recorrente — Fazenda do Estado de 

São Paulo
Advogado — Fernando Whitaker de 

Carvalho
Reoarridoe — João Carlos Narcinha 

Salles e outros
Advogado — Antonio Carlos Finl

RR-1145-77
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás-Temadre
Advogados — Ruy Jorge Caldas Perei

ra e Cláudio A. F. Penna Fernandez
Recorrido — Lídia Rosa de Queiroz 

Ribeiro
Advogado — Nylson Carlos Pires Se- 

púlvead
RR-1249-77

Recorrente — M. Dedini S.A. — Me
talúrgica

Advogado — Cássio Mesquita Barros 
Júnior

Recorridos — João Pinto Carvalho e 
outro

Advogado — Ulisses Riedel de Resende 
Relator — Ministro Ary Campista
AI-3616-76

Agravante — Jorge Teixeira Maiato
Adpvogado — Beatriz Flores dos San

tos
Agravado — Zivi S.A. — Cutelaria
Advogado — Elio Englert

AI-231-77
Agravante — Francisco Julião Milhome
Advogado — Olavo de Sampaio
Agravado — Viação Aérea São Paulo 

S.A. — VASP
Advogado — Aderbal Aguiar

AI-471-77
Agravante — Banco do Brasil S.A.
Advogado — Ney Menna Barreto
Agravado — Azir Odon Truccolo 
Advogado — Antonio Carlos S. Mai- 

neri

AI-675-77
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S.A. (7.’ Divisão Leopoldina)
Advogado — Paulo Rodrigues Sobrinho
Agravados — Antonio Moreira e ou

tros
Advogado — José da Fonseca Martins

AI-718-77
Agravante — Gesso Forro — Auto 

Portante Ind. e Com. Ltda.
Advogado — Luiz Ariosto de Oliveira 

Mattos
Agravado — Domingos Rafael de 

Souza
Agravante — Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
Advogado — Afrânio Vieira Furtado
Agravado — Henny de Araújo
Advogado — Fernando O. de Paiva 

Marinho
AI-811-77

Agravante — Francisco Bonalume
Advogado — Oswaldo Penna
Agravada — Companhia Agrícola Ro

drigues Alves
Relator — Ministro Ary Campista 
Revisor — Ministro Lomba Ferras
RR-4161-75

Recorrente — Alfredo Toni
Advogado — Elpídio Araújo Neris
Recorrido — Soicedade Exportadora 

Califórnia Ltda.
Advogado — Walter Pinto de Moura

RR — 4541-76
Recorrentes — Miguel Felix de Araújo 

e outros
Advogado — Celestino da Silva Júnior
Recorrido — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE
Advogado — José Galdino

RR — 449-77
Recorrente — Banco Noroeste do Es

tado de São Paulo S.A.
Advogado — Carlos Roberto Husek
Recorrido — Edmir Mazzei
Advogado — Renato Rua de Almeida

RR — 540-77
Recorrentes — Dalva de Oliveira Cou

to e outra
Advogado — Alino da Costa Monteiro 
Recorrido — Confecções Sastre Ltda.
Advogado — Paulo Assis

RR — 645-77
Recorrente — Farmácia e Laboratório 

de Homeopatia Dr. Alberto Seabra S. A.
Advogado — Dib Antonio Assad
Recorrida — Marta de Oliveira
Advogado — Roberto Otaviano Nasci

mento
RR — 974-77

Recorrentes — Antonio Oliveira e ou
tros

Advogado — Pedro Dias e José Torres 
das Neves

Recorrido — Companhia Mecânica Ita- 
una S.A. e Iblrapuera Veículos S. A.

Advogado — Hugo Mósca e N. Souza 
Ribas

RR — 1090-77
Recorrentes — Valdir Rogério dos San

tos Ferreira e Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Advogado — Dr. José Torres das Ne
ves e João Carlos Crespo

Recorridos — Os mesmos
RR — 1196-77

Recorrente — Salvador Praia Hotel 
S. A.

Advogado — Luiz Carlos Aiencar Bar
bosa

Recorrido — Gilson Muniz do Espirito 
Santo

Advogado — Augusto Cesar Santos 
Borba

Relator — Ministro Lomba Ferraz
AI — 3622-76

Agravante — Petersen — Distribuidora 
de Produtos Alimentícios Ltda.

Advogado — Luiz Otávio Mazeron Co
imbra

Agravado — José Otelo Hensel
Advogado — Sady Antonio Vicetnlni

AI — 308-77
Agravante — Tecnosabre S. A. — In

dustrial de Máquinas
Advogado — Josefina Rosa Russo
Agravado — Getúlio Ribeiro Botelho

AI — 575-77
Agravante — Condomínio Garagem Au 

tomática Xavier de Toledo
Advogado — Décio J. B. Silva
Agravado — Plínio Sena
Advogado — Ulisses Riedel de Resende

AI — 699-77
Agravante — Cia. Ultragaz S. A.
Advogado — Ricardo Lisboa Junqueira
Agravado — ojsé Cleantho Camargo da 

Silva
Advogado — Carlos H. Z. Mazzeo

AI — 739-77
Agravante — Sebastião Inácio Muniz 
Advogado — Ulisses Riedei' de Resende 
Agravado — Kanebo Têxtil S.A.

AI — 772-77
Agravantes — Juraci Peres e outros
Advogado — Antonio Carlos Martins
Agravado — Rede Ferroviária Federal 

S.A. (Superintendência Regional de 
Porto Alegre)

Advogado — Roberto Engel de Cala- 
sans

AI — 848-77
Agravante — Light — Serviços de Ele

tricidade S.A.
Agravado — Mário Amaral Vieira Ju

nior
Agravado — Francisco de Assis Oliva 
Relator — Ministro Lomba Ferraz 
Revisor — Ministro Vieira de Mello

RR — 3651-76
Recorrente — Maria Aparecida Coelho 

Arruda
Advogado — José Faraldo
Recorrido — Faculdade de Ciências 

Médicas e Biológicas de Botucatu
Advogado — Antonio Carlos Amando 

de Barros
RR — 23-77

Recorrente — TRW Gemmer do Brasli 
S.A.

Advogado — Cássio Mesquita Barros 
Júnolr

Recorrido — André Cipriano
Advogado — Alino da Costa Monteiro

RR — 459-77
Recorrente — Eduardo Dias da Silva
Advogado — Carlos Eduardo Gomes 

Affonso
Recorrido — Francisco Manuel Nunes
Advogado — Sipha de Abreu Gonzaga

RR — 794-77
Recorrente — Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S.A.
Advogado — João Roberto Ribeiro 

Sampaio
Recorridos — Marly Serpa Fortes e ou

tros
Advogado — Gustavo A. Paes da Costa

RR — 1001-77
Recorrente — Adriano Tristão
Advogado — Ulisses Riedel de Resende
Recorrido — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado — José Célio de Andrade

RR — 1087-77
Recorrente — Osvaldo Walmar Torres 

Ojeda
Advogado — Carlos Augusto Coimbra 

de Mello
Recorrido — Sipol — Construções e 

Instalações Industriais Ltda.
Advogado — Celestino da Silva Júnior

RR — 1161-77
Recorrente — Mauro Schuitz dos San

tos
Advogado — Alino da Costa Monteiro
Recorrido — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogado — Erica Schaefer

RR — 1285-76
Recorrente — Milton Cassini
Advogado — Valter Uzzo
Recorrido — Fepasa — Ferrovia Pau- 

lista, S A
Advogado — Antonio Miguel pereira
Brasília, 17 de maio de 1977. — Mário 

de A. M. Pimentel Júnior, Secretário da 
3* Turma.
SERVIÇO DE RECURSOS

TST — 6.146-77
(ES — n.° 11-77).

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato da Indústena 

de Laticínios e Produtos Derivados do 
Estado do Rio de Janeiro — Advogado — 
Dr. Herval Bondlm da Graça.

Requerido — Sindicato Jos Trabalha
dores nas Indústrias de Carnes e Deri
vados do Frio e de Laticínios e Produtos 
Derivadas do Município do Rio de Ja
neiro.

1.» REGIÃO
Despacno

O Suscitado requer efeito suspensivo, 
quanto à cláusula 9», que deferiu o des
conto em prol do Sindicato, porque não 

estipulado prazo para manifestação do 
trabalhador, antes do primeiro pagamen
to reajustado.

Tendo em vista a orientação predomi
nante deste Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, defiro oo pedido.

Publique-se e oficie-se ao E. TRT. da 
1.* Região.

Brasília, 12 de maio de 1977. — Rena
to Machado, Ministro presidente do TST.

TST — 5.734-77
(ES — n5 10-77).

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato dos Bancos 

do Estado do Rio de Janeiro.
Advogado — Dr. Ivan Palm Maciel
Requerido — Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários do Mu
nicípio do Rio de Janeiro.

15 REGIÃO
Despacho

O Sindicato Suscitado requer efeito 
suspensivo a recurso ordinário, interpos
to contra acórdão proferido em revisão 
de dissídio coletivo.

inconforma-se quanto as cláusulas:
a) primeira, parágrafo segunao, pe!a 

qual o índice de reajustamento salarial 
de 43% incidirá sobre todas as parcelas 
remuneratórias;

D) egunda, que concedeu “aos em
pregados bancários, com. integração aos 
novos salários, um anuênio de Ci$ 21,25, 
acrescido do percentual deferido na 
cláusula primeira, por ano de serviço ou 
fração superior a 6 (seis) meses”.

c) quarta, que aumentou o salário mi- 
nimo de admissão dos bancários em 5% 
para cada categoria, em relação ao dis
sídio, ora em revisão;

d) quinta, que estabeleceu ser devida 
a gratificação, tendo por base de cálculo 
o salário fixo, e não o de ingresso nas 
respecstivas categorias, como anterior
mente fixado. Ampliou, ainda, tal van
tagem aos mecanógrafos, repassado: es 
de numerários e compensadores de che
ques;

e) sétima, que estendeu a todos os em
pregados, sem restrição, o prêmio de se
guro. anteriormente só concedido aos 
portadores de numerários;

/) décima primeira, que deferiu o des
conto para o Sindicato, sem ser estipu
lado prazo para a manifestação do em
pregado;

g) décima terceira, que concedeu fé
rias de 30 (trinta) dias aos empregados;

h} décima quarta, que prevê a respon
sabilidade do empregador em caso de 
fusão, encampação ou incorporação;

t) décima quinta, relativa ao pagamen
to pelo empregador da diferença apura
da entre o valor do salário e o do bene
fício da Previdência Social atribuído ao 
empregado;

j) décima sétima, que estabelece o sa
lário do substituto;

l) décima oitava, que determina sela 
concedida ajuda de custo para alimen
tação equivalente a 5% do salário mí
nimo regional, quando houver prorroga
ção da jornada normal de trabalho.

Defiro o efeito suspensivo em relação 
às cláusulas 15, parágrafo segundo, 25, 
4.°, 55, 75. 15a e 18*, pois a concessão de 
tais vantagens, realmente, prima fade, 
implicará em violar a política salarlai.

Defiro, ainda, o efeito pretendido em 
relação ao desconto, porque não se ajus
ta à jurisprudência predominante do 
Pleno deste TST.

Quanto à 13* cláusula, tendo em vista 
o Decreto-lei n.° 1.535. de 13 de abri! <le 
1977. que alterou a C. L. T., deferin
do as férias de 30 (trinta) dias, nos ter
mos do acórdão regional, será discutível 
apartír de quando deverão ser as mes

mas concedidas.
A matéria é merecedora de reexame 

no recurso ordinário, pois, n) julgamen
to final, o Pleno decidirá qual o critério 
a ser adotado, mas não se harmoniza 
com os pressupostos do efeito suspensi
vo.

Por tais fundamentos, indefiro, no par
ticular.

Indefiro, também o pedido no que tan
ge às cláusulas 145 (responsabilidade do 
empregador em caso de fusão) e a 17» 
(salário do substituto), por estarem de 
acordo com a jurisprudência do TST, 
sendo que a última é matéria já crista
lizada no Prejulgado de n.° 56, deste Tri
bunal.
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Publique-se e oficie-se to E. TR? da 
Ia Região.

Brasília 11 de maio de 1977. — Re
nato Machado, Ministro Pr.sidentn no 
TST.

EMBARGOS 
primeira Turma

RR. 1.447-76:
Embargante: Empresa Jornalística 

Brasileira S. A. “O Globo”’.
Advogado: Dr. Rômulo Marinho
Embargado: José Arimatéa de Araújo 

Athayde Lima
Ao vogado: Dr. Antônio de Pádua Ri

beiro
DESPACHO

Provido a revista do empregado para ga
rantir-lhe indenização dobrada, dec ara 
a lilcitude da transferência o denada peia 
empresa em direito a acumulaçao pos
terior do ato considerado danoso.

Os embargos da empresa se fundam ao 
mal conhecimento da revista leferindo 
o art. 896 da C. L. T. face a posição fá- 
tica admitida nas instâncias ordinárias. 
Comenta o embargante os aresros para
digmas que insejam o conhecimento da 
revista para afirmar a não fundamenta
ção da mesma na letra a do art. 896 da 
C. L. T.

Apoia-se ainda na Súmu’a n.° 23.
Aponta a empresa como oivergentes 

os arestos de fls. 241-243 que podem 
servir à afirmação de conflito de teses 
Jurídicas.

Admito os embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Bisaglia, Presidente 
da Primeira Turma.

TST — RR — 3.502-75
(Ac. TP — 1.938-76).

AGRAVO
Agravante — Jockey Club Brasileiro 

— Advogado — Dr. Hugo Mósea
Agravado — Leone Torquato da Silva 

— Advogado — Dr. Nelson Moreira de 
Aquino.

1.» REGIÃO
Despacho

Em decisão unânime, o Plenário não 
conheceu de emnargos. por nao compro
vados os pressupostos de admissibilidade.

Contra tal decisão é interposto agravo 
para o mesmo Plenário.

Trata-se de recurso não fundamenta
do, inexistindo qualquer dispositivo legal 
ou regimental que o preveja.

Indefiro.
publique-se.
Brasília, 3 de maio de 1977. — Renato 

Machado .Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 1.771-75 
(Ac. TP — 02-77) .
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fundação Serviços de 
Saúde Pública — F.S.E.S.P.

Advogados — Doutores Maria Cristina 
Paixão Cortes e Luiz Carks Pujol.

Recorrido — Benjamin Antonio Cor
rêa.

Advogado — Doutor Ordélio Azevedo 
Sette.

terceira região
Despacho

A decisão primária (folhas 58-69) jul
gou uno o tempo de serviço dc recla
mante, prestado à sucedida e à sucesso
ra, por fraudulenta a rescisão do seu 
contrato de trabalho no intuito de cindi- 
lo, admitindo a compensação da impor
tância paga para evitar enriquecimento 
sem causa;

As decisões posteriores confirmaram a 
sentença, quanto à sucessão trabalhista 
e à unidade do tempo de serviço.

Julgado o agravo regimental, foram 
opostos embargos declarató ios, objeti
vando explicitação de validade da quita
ção trabalhista.

Recebendo os embargos, o acórdão do 
Pleno declarou que a quitação trabalhis
ta refere-se às parcelas e ao valor dis
criminado de cada uma delas.

O recurso extraordinário é interposto 
por violação acs §§ 29 e 39, do artigo 153, 
da Constituição, ao argumentei de que 
a quitação, na hipótese, ocorreu na vi
gência da Lei número 4.066-62, antes, 
portanto, da entrada em vigor dos pa

rágrafos do artigo 477, da CLT, tom 
lesão a< direito adquirido e ao ató ju
rídico perfeito.

Acontece que a questão da validade 
e eficácia da quitação, antes e despoís 
da Lei nátnero 5.562-68, é tctalmente 
irrelevante, por não se ter constituído 
no fundamento dos decisórios que an
tecederam os embargos declaratórios. A 
quitação que objetivou cindir a unidade 

a lelação empegatícia foi julgada nu
la, para o efeito pretendido, por fraude 
à lei. Não se questionou, nem se de
cidiu, sobre a extensão de sua validade 
em relação às importâncias pagas. Sob 
este aspecto, a quitação foi julgada vá
lida, tanto que se admitiu a compensa
ção dc que foi pago.

Ainda que se admita que a matéria, 
agora face ao acórdão que decidiu os 
embargos declaratórios, integ ou a lide, 
em sua dimensão estritamente juridica, 
inadmissível é o apelo extremo, por im
pugnar apenas um dos fundamentos do 
decisório integral.

A tese de que a quitação, na vigência 
da Lei número 4.066-62, tem validade 
formal, independente da especificação 
das parcelas quitadas, não contradiz, ,o 
juízo de que, na hipótese, a sua nulidade 
decorre de intenção de fraudar a lei.

Por estas razões, indefiro. 
Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 1810-75 
(Ac. TP — 1952-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Feroviária Federai 
S. A. e União Federal.

Advogados — Doutcres Carlos Roberto 
O. Costa e Gildo Corrêa Ferraz — Se
gundo Subprocurador-Geral da Repú
blica.

Recorridos — Camilo de Lellls Perei
ra e outros.

Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

No presente prccesso, houve aplicação 
da Súmula número 50, deste Tribunal, 
que reconhece ser devida aos servido
res públicos cedidos à Rede Ferroviária 
Federal S. A., a gratificação natalina, 
instituída pela Lei número 4090, de 1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Federal 
solicitou físse admitida, como assisten- te.

Ao agravo regimental foi negado pro- 
'■umento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedidó de ingresso da União Federal, 
como assistente, por verificar-se que não 
tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2’, 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras “a” e “d”, do inciso III, do 
artigo 119, da Constituição. Traz à co
lação acórdãos que seriam divergentes, 
e cita textos de leis como lesionados. 
Não aponta, perém, qualquer dispositivo 
constitucional como contrariado pelo 
mesmo aresto, aderindo, no méritó, às 
razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Ccnstituiição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais”. A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima. Inaplicá
vel ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional que aos juizes fe
derais compete julgar as causas nas 
quais a União Federal, entidade autár
quica ou empresa pública federal forem 
interessadas como autoras, rés, assisten
tes ou opoentes. Repete-se que a Rede 
Ferroviária Federal é sociedade anôni
ma, não se lhe aplicando este dispositivo 
constitucional. A União Federal procu
rou ingressar, como assistente, mas foi 
obstada nó seu intento, não havendo, 
pois, deslocação de competência. Ine- 
xiste, assim, qualquer ofensa ao artigo 
125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência dia Justi

ça do Trabalho e, por conseguinte, tam
bém não fei ofendido pelo aresto recor
rido.

Não ocorre, ainda, a violação do arti
go 153, § 2?, da Carta Magna, eis que 
ninguém foi obrigado peio acórdão ataca
do a fazer algo sem lei anterior; somen
te, deu interpretação lógica e razoável 
ao diploma legaâ existente.

Incabível o recurso extraordinário in
terposto, pela Rede Ferroviária Federal.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, pre
tende apoio nas a íneas “a” e “d” do 
permissivo constitucional. Ora. o artige. 
143, da Carta Base, limita o recurso 
extraordinário, na Justiça do Trabalho, 
aos casos em que a decisão deste Tri
bunal vier a infringir texto da Constitui
ção, como aliás, é ressaltado na Súmula 
número 505, d<. Venerando Supremo Tri
bunal Federal. E’ de ser desprezada, por
tanto, a alegação de cabimento com o 
arrimo na alínea “d”, do atrigo 119. 
Quanto à alínea “a”, não é apontada 
qualquer disposiçãó constitucional que 
tenha sido violada.

Também inadmissível o recurso extra
ordinário da União.

Sendo assim, ante a fundamentação já 
expendida, indefiro ambos os recursos.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2711-75
(Ac. TP — 2244-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Feroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados — Doutcres Carlos Roberto 
de Oliveira Costa.

Recorridos — João Paterno de Souza 
e outros.

Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

QUINTA REGIÃO
Despacho

Os Recorridos apresentaram reclama
ção, pedindo fossem seus salários rea
justados por força dc disposto na Lei nú
mero 4.346, de 1964.

Ao ser contestada a reclamação, a Re
corrente alegou que a Justiça do Tra
balho seria parcialmente incompetente, 
pois 27 (vinte e sete) dos 48 (quarenta 
e oito) reclamantes seriam funcionários 
públicos acedidos à Reccrrente e que, 
portanto, deveriam acionar a União Fe
deral, se, porventura, algum direito ti
vessem (folhas 17 e 18, “caput”).

A reclamação foi julgada procedente 
na parte não prescrita, rejeitando-se a 
incompetência parcialmente arguida.

Mantida a decisão de primeiro grau e 
indeferida revista, interpôs agravo vi
sando torná-la efetiva.

Neste Tribunal, a era Recorrente tra
tou o assunto como se todos ós Recor
ridos fossem funcionários públicos ce
didos e como se a lide versasse sobre pa
gamento de gratificação natalina, insti
tuída pela Lei número 4090, de 1962.

Apresenta, agora, recurso extraordiná
rio dando como violados os artigos 110, 
125 e 142 da Constituição.

Não ocorreu ofensa ao artigo 110 da 
Constituição. Este se refere a “litígios 
decorrentes das re ações de trabalho dos 
servidores com a União, inclusive as au
tarquias e as empresas públicas fede
rais”. A Recorrente é sociedade anôni
ma. O fato de a União Federal ser sua 
maior ou única acionista não descarac
teriza seu enquadramento como socieda
de anônima. Inaplicável, ao casc, pois, o 
artigo 110.

Dispõe ó inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional, que aos juízes fe
derais compete julgar as causas nas quais 
a União Federal, entidade autárquica ou 
empresa públlra federal forem interessa
das como autoras, rés, assistentes ou 
opcentes. Repete-se que a Recorrente é 
sociedade anônima, não se lhe aplicando 
tal düspositivo cotistiMucional. Acrescei 
que, em outros casos de reclamações con
tra a Recorrente, a União Federal tem 
procurado ingressar como assistente. Nes
te não o fez. Talvez porque a Recor
rente, ao contestar o pedidó, tenha afir
mado que, se os Recorridos funcionários 
públicos tivessem direito à complementa- 
ção salarial, deveriam acionar a União 
Federal que seria a real devedora das di
ferenças.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência desta 
Justiça do Trabalho e, cónsequentemen-
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te, não foi ofendido pelo aresto recor
rido.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2.848-75
(Ac. TP — 2.245-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Feroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados — Doutcres Carlos Roberto 
O. Costa e Gildo Corrêa Ferraz —- Se
gundo Subprocurador Geral da Repú
blica.

Recorridos — Fausto Paulino de Oli
veira e cutros.

Advogado — Doutor^. Marivaida Reis 
Gomes e Silva.

SEXTA REGIÃO
Despacho

No presente processo, houve aplicação 
da Súmula número 50, deste Tribunal, 
que reconhece ser devida, aos servidores 
públicos cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral S. A., a gratificação natalina, ins
tituída pela Lei número 4.090, de 1952.

Interposto agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos pre
tendidos pe a empresa, a União Federal 
solicitou fosse admitida, como assisten
te.

Ao agravo regimental foi negadó pro
vimento e, no mesmo acórdão, indefe
rido c pedido de ingresso da União Fe
deral, como assistente, por verificar-se 
que não tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinárió, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2?, 
da Carta Magna.

A Uniãc Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras “a” e “d”, dó inciso III, do 
artigo 119 da Constituição. Traz à co
lação acórdãos que seriam divergentes, 
e cita_ textos de leis como lessionad<s. 
Não aponta, porém, qualquer dispositivo 
constitucional como cóntrariado pelo 
mesmo aresto, aderindo, no mérito, às 
razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
do trabalho dos servidores com a União. 
Inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais”. A Rede Ferre viária 
Federal é sociedade anônima .Inaplicá
vel ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional que aos juízes fe
derais compete julgar as causas nas 
quais a União Federal, entidade autár
quica ou empresa pública federal lolrem 
interessadas como autoras, rés, assisten
tes ou opoentes. Repete-se que a Rede 
Ferroviária Federal é sociedade anônima, 
nao se lhe aplicando este dispositivo 
constitucional. A União Federal procu
rou ingressar, como assistente, mas foi 
obstada no seu Intento, nâo havendo, 
pois, deslocação de competência. Inexis- 
te, assim, qualquer ofensa ao artigo 125 
e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, lími- 
ta-se a especificar a competência da Jus
tiça do Trabalho e, pór conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo aresto recor
rido.

Não ocorre, áinda, a violação do ar
tigo 153, § 2? da Carta Magna, eis que 
ninguém foi obrigado peló acórdão ata
cado a fazer algo sem lei anterior, so
mente, deu interpretação lógica e ra
zoável ao dipoma legal existente.

Incabível o recurso extraordinário in
terposto pela Rede Ferroviária Federal.

O apelo extremo, apresentadó pela 
União Federal, como já se disse, preten
de apeio nas alíneas “a” e “d” do per
missivo constitucional. Ora, o artigo 143, 
da Carta Magna, limita o recurso extra
ordinário. na Justiça do Trabalho, aos 
casos em que a decisão deste Tribuna) 
vier a infringir texto da Constituição, 
como aliás, é ressaltado na Súmula nú- 
mero 505, do Venerando Supremo Tribu
nal Federal. E’ de ser desprezada, por
tanto, a alegação de cabimento com o 
arrimo na alínea “d”, do artigo 119. 
Quando à alínea "a”, nãó é apontada 
qualquer disposição constitucional que 
tenha sido violada.

Também inadmissível o recurso extra- 
crdinário da União.

Sendo assim, ante a fundamentação 
já expendida, indefiro ambos os recur
sos.
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Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

INTIMAÇÃO
Referência a: MS-3-77

Impetrantes: Geraldo de Souza Perei
ra

Impetrado: Exmo. Senhor Presidente 
do TRT da 2» Região

O Impetrante acima relacionado fica 
intimado a recolher, no p:azo de 5 (cin
co) dias neste Serviço, as Custas arbi-' 
tradas no processo MS-3-77, na impor
tância de Cr$ 429,78 (quatrocentos e vin
te e nove cruzeiros e setenta e oito cen
tavos) .

INTIMAÇAO
Referência a: AR-25-75

Autor: Ary Velloso
Réu: Swift do Brasil S. A. Indústria 

e Comércio
Ao Dr. Hilarião França
O Autor acirha relacionado fica inti

mado a recolher no prazo de 5 (cinco) 
dias neste Serviço, as Custas arbitradas 
no processo AR-25-75, na importância 
de Cr$ 389 78 (trezentos e oitenta e nove 
cruz°iros = setenta e oito centavos,.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para 
impugnação

RR-4178-74
Embargante: Companhia Saad do 

Brasil
Embargado: Rolando Proietti
Ao Dr. José Carlos Maciel

AI-2389-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos

Embargante: José Riter Filho
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
Relação dos processos encaminhados & 

Secretaria do E. Supremo Tribunal Fe
deral

EM 16 DE MAIO DE 1977
RR-4714-74

Recorrente: Banco Nacional S. A.
Recorrido: Sind. dos Empregs. em Es

tabelecimentos Bancários de Niterói
RR-1661-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Antonio Ferreira de Oli
veira e outros

AI-1841-74
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Irineu Ferreira de Souza c 

outros
RO-DC-119-75

Recorrente: S. A. Geon do Brasil — 
Ind. e Comércio

Recorrido: Sind. Trabs. nas Indús
trias Químicas e Farmacêuticas de São 
Paulo

RO-DC-71-76
Recorrente: Sind. da Indústria de 

Adubos e Colas no Est. de São Paulo e 
outros

Recorrido: Sind. dos Trabs. nas In
dústrias Químicas e Farmacêuticas de 
Santo André

1» TURMA
RR-1447-76

Embargante: Empresa Jornalística 
Brasileira S. A. “O Globo”

Embargado: José Arimatéa de Araújo 
Athayde Uma

Ao Dr. Antonio de Pádua Ribeiro


